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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 048, DE 07 DE JUNHO DE 2022

“Dispõe sobre Ponto Facultativo.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as repartições públicas municipais de Santo Anastácio, nos
dias: 16 de junho de 2022, Dia de Corpus Christi e 17 de
junho de 2022, sexta-feira.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não se
interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado  e  registrado  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO DO PREFEITO
JOSÉ BONILHA SANCHES Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 2º., inciso I do Decreto nº.
2.727, expede o seguinte ato decisório:

EMEI ALICE SILVA GUARIENTO
ATO DECISÓRIO Nº. 019/2022 –INAIZILE SPONTON

SANTOS,  RG.  44.032.591-2,  PROFESSOR  -  PEB  –  I  -
contratada  na  EMEI  ALICE  SILVA  GUARIENTO,  neste
município de Santo Anastácio,  acumula cargo de PEB II,
contratada na EMEI ALICE SILVA GUARIENTO  (período
tarde),  no município de SANTO  ANASTÁCIO,  de acordo
com  o  disposto  no  artigo  2º.,  inciso  I,  do  Decreto
2.727/2011. ACUMULAÇÃO LEGAL.

Santo Anastácio, 08 de junho de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial nº

12/2022

Empresas, respectivos itens e valores unitários:
PE  COM  PE  CALCADOS  LTDA.  Apresentou  o  menor

preço para os lotes: 1: R$44.346,90 e 2: R$51.036,60. O
teor integral da ata de registro de preços encontra-se à
disposição  dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  e
Contratos – (18)3263-9425.

Santo Anastácio, 08 de junho de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Tomada de Preços nº

10/2022
OBJETO: “INFRAESTRUTURA URBANA – RECAPEAMENTO

ASFÁLTICO TIPO CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE) ESP 4,0 CM – CONVÊNIO Nº 101302/2022”.

Homologado e Adjudicado o processo supracitado para
a empresa: TUCANO’S TERRAPLENAGENS E CONSTRUÇÕES
LTDA– item único: R$ 553.597,55.

Santo Anastácio, 07 de junho de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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